[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO N.º  650,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos necessários, com urgência, visando a liberação de recursos financeiros para a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Macatuba, que atravessa uma grave crise financeira.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Macatuba é o único hospital daquela cidade atendendo, mensalmente, cerca de 4.824 pacientes em seu Pronto – Socorro, além de 150 internações/mês.

Aquele hospital vem sofrendo, no decorrer dos últimos anos, um processo de exaustão financeira, trabalhando arduamente para manter os atendimentos básicos de saúde.

Aquele nosocômio recebe um teto financeiro de R$24.000,00 com pacientes internados e R$17.000,00 pelos pacientes atendidos no Ambulatório e no Pronto – socorro.

No ano de 2.002, acumulou um déficit de R$34.338,94 com 4.534 atendimentos ambulatoriais e de pronto – socorro, excedente ao teto físico/financeiro deferidos pelo Sistema e, R460.963,12 referentes a 129 internações não pagas pelo Sistema.

A dívida com fornecedores diversos chega a um total de R$72.000,00 e, para o pagamento do 13º salário dos funcionários do ano passado, foi necessária a tomada de um empréstimo bancário no valor de R$47.000,00.

Para agravar ainda mais este quadro, o dissídio coletivo da categoria dos funcionários foi calculado em 15%, baseado na correção do INPC, que, para a Santa Casa representa um aumento aproximado de R$7.000,00, que, obviamente, não podem ser repassados por aquela instituição.

Na busca de alternativas para o repasse obrigatório na folha de pagamento, a Direção da Santa Casa remanejou uma área física que viabilizaria a redução do quadro de funcionários(11 demissões), no entanto, não há recursos para pagar as rescisões trabalhistas.

Finalmente, para atender as exigências da Vigilância Sanitária da DIR – X, em Bauru, a Santa Casa terá que adaptar, urgentemente, a área física do laboratório, que está calculada em R$29.000,00.

Diante deste quadro dramático, apelamos à sensibilidade do Ilustre Chefe do Poder Executivo Estadual, para que adote as medidas necessárias para socorrer a Santa Casa de Macatuba, por trata-se de medida de relevante interesse social.
Sala das Sessões, em 23/5/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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